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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2019 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBICO N° 004/2019 - PROCESSO N° 017/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARDOSO E O “LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO”.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CARDOSO, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o n°. 46.599.825/0001-75, com sede na cidade de Cardoso, Rua 
Cenobelino de Barros Serra, n°. 870, neste ato representado pela Prefeita Municipal em Exercício, a 
Srta. MÔNICA FERNANDES GARCIA, brasileira, maior, solteira, portadora do RG n°. 16.394.964- 
5 SSP/SP e do CPF n°. 062.366.568-94, residente à Rua Deputado Cunha Bueno, n° 1450, nesta cidade 
de Cardoso/SP, e através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada pela 
Secretária Municipal Substituta ELISANDRA MENANI HERNANDES, portadora do RG n°. 
41.217.220-3 SSP/SP, CPF n° 222.355.108-41, doravante denominados como ÓRGÃO GESTOR e de 
outro lado o “LAR SÃO VICENTE DE PAULO”, inscrito no CNPJ sob o n° 45.160.801/0001-52, 
com sede à Av. Romeu Viana Romanelli, n° 1.929 -  Vila Camargo -  Cardoso/SP, doravante 
denominado simplesmente ENTIDADE, neste ato representado pelo Senhor JOÃO GONÇALVES 
DE JESUS, Presidente da entidade, portador do RG n° 5.939.081-5 SSP/SP e do CPF n°. 
149.641.988/04, residente à Rua Dr. Alberto de Medeiros, n° 1.125, Jardim América, Cardoso/SP, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto da Lei n°. 
13.019, de 31 de julho de 2014, com a alteração introduzida pela Lei n°. 13.204/15 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente instrumento tem por objetivo o repasse de 
verbas pela PREFEITURA à ENTIDADE, para fins de cofinanciar a continuidade ao SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, NA MODALIDADE DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOAS IDOSAS que deve ser executado em 
conformidade com a Lei 13.019/14 e de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela 
ENTIDADE e aprovado.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES -
I -  DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

a) Transferir os recursos previstos neste instrumento conforme cronograma de 
desembolso, mediante a execução do objeto deste instrumento, e demais obrigações da ENTIDADE 
expressas na Cláusula Segunda -  item III e na Cláusula Quinta.

b) Garantir apoio administrativo à ENTIDADE, no que for necessário as questões 
relacionadas aos serviço executados.
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c) Através do Departamento de Contabilidade, deverá receber e analisar as Prestações de 
Contas, se necessário notificar a ENTIDADE e emitir o parecer.

II -  DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR:
a) Monitorar e avaliar a execução do objeto deste instrumento, em especial o desenvolvimento dos 

objetivos propostos no Plano de Trabalho e resultados alcançados. O gestor fica responsável por 
verificar a boa e regular utilização do recurso por parte da instituição.

b) Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de
modo a evitar a sua descontinuidade, nos termos do Art. 42, inciso XII, da Lei 13.019/14.

c) Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
d) Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de monitoramento 

e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de fomento.

e) Emitir parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto.

III -  DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE:
a) Executar as ações de acordo com o Plano de Trabalho.
b) Assegurar ao ÓRGÃO GESTOR as condições necessárias ao monitoramento e avaliação da 
execução do serviço, garantindo livre acesso dos agentes da administração publica, do controle interno 
e do Tribunal de Contas.
c) Executar o serviço prestando atendimento de forma continuada, permanente e planejada em 
observância aos objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na LOAS -  Lei 8.742/93.
d) Promover capacitações e/ou propiciar condições de participação dos Trabalhadores envolvidos na 
execução do serviço.
e) Manter o registro de atividades, de acompanhamento dos usuários e da contabilidade, do serviço 
atualizado e em boa ordem, sobretudo os registros contábeis específicos relativos as receitas e despesas 
dos recursos oriundos do presente compromisso. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 
subseqüente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.
f) A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal.
g) Executar o serviço em conformidade com o preconizado na legislação em vigor.
h) Pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execução do 
objeto previsto neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução Art. 42, 
inciso XX, da Lei 13.019/14.
i) divulgar na internet a parceria celebrada com a Administração Pública, podendo ainda ser divulgada 
nas áreas internas da entidade, em local de fácil visibilidade.
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Parágrafo Único -  A entidade deve realizar sua contabilidade de forma segregada por área de atuação 
de acordo com as normas editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Entidades de interesse 
social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para a realização das despesas serão oriundos da Fazenda Federal, por meio de Emenda 
Parlamentar n° 37300003. As despesas com a execução deste termo correrão por conta da dotação 
orçamentária n° 010402 082440018 2027 33504300 05, consignada no Orçamento do exercício de 
2019.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DO REPASSE: Trata-se de transferência voluntária de 
recursos oriundos de emenda parlamentar, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social, de conformidade com a Portaria n° 2.300, de 08 de junho de 2018.

4.1 -  O Fundo Nacional de Assistência Social -  FNAS procedeu com o repasse em parcela única, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no dia 21/12/2018, que será repassado integralmente à 
entidade, devendo ser observado o prazo disposto no artigo 19 da Portaria MDS 2.300/2018.

4.1.1 — Os recursos envolvidos na parceria serão depositados em conta corrente especifica, sob n° 
15.895-X -  agencia 0841-9 -  Banco do Brasil, devendo ser isenta de tarifa bancaria nos termos do art. 
51 da Lei 13.019/14.

4.2 - A execução dos recursos transferidos obedecerá as regras relativas às despesas com o 
cofinanciamento federal regular e automático, na modalidade fundo a fundo, dos serviços, programa e 
projetos contidos na Portaria n° 113, de 10 de dezembro de 2015, do MDS.

4.3 -  Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos de que tratam esta Portaria 
deverão, obrigatoriamente, ser mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria n° 113, de 10 
de dezembro de 2015, do MDS, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverá ser utilizados na 
própria programação.

4.4 -  Os recursos de que trata a Portaria 113/2015, poderão ser reprogramados, conforme as condições 
estabelecidas em seu artigo 27, sendo que, se repassados a titulo de incremento para execução indireta 
pelo ente, os recursos poderão ser executados pela entidade parceira até o fim da parceria.

4.5 - A parcela relativa ao recurso federal e a respectiva aplicação financeira não utilizadas deverão ser 
devolvidas à conta vinculada de origem do recurso.

4.6 -  A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo disponibilizado por 
instituição financeira oficial federal que tenha acordo de cooperacão técnica com o MDS e que 
viabilize a movimentação eletrônica de recursos.
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4.6.1 -  Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo 
de colaboração poderá admitir a realização de pagamento em espécie.

4.7 - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela PREFEITURA, na execução do 
serviço e nas finalidades específicas do Plano de Trabalho, inclusive, os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras, estando sujeitos às mesmas condições de prestações de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1 - A Prestação de Contas será anual, a entidade parceira deve prestar contas ao gestor, que por sua 
vez deve prestar contas ao FNAS em relação aos recursos repassados, responsabilizando-se perante 
este.

5.2 -  A prestação de contas ao FNAS será feito por meio do Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Físico Financeira anualmente e separada por programação aplicando-se, no que couber, a 
Portaria n° 113/2015 do MDS.

5.3 -  A entidade prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, através de 
demonstrativos dos recursos utilizados, sua destinação e a finalidade do gasto, por meio de:
a) relatório de execução do objeto, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos;
b) comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
c) relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e 
sua vinculação com objeto, podendo ser utilizado o Anexo RP-14 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;
d) apresentação do Balanço Patrimonial do exercício encerrado e anterior;
e) demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico acumulado no 
exercício;
f) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade — CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
g) declaração negativa de aquisição de bens moveis e/ou imóveis;
h) comprovante de devolução de eventuais recursos não aplicados;
i) cópia das notas fiscais, devendo conter no corpo dos documentos fiscais originais o número do ajuste 
e identificação do órgão a que se refere; e,
j) conciliação bancária do mês de dezembro, acompanhada dos respectivos extratos bancários da conta 
corrente e aplicação financeira do período, compreendido entre a data do crédito do recurso até o 
término da vigência da parceria, devendo conter o saldo zerado.

5.4 — Nos casos de apuração de impropriedades ou irregularidades ou de reprovação de prestação de 
contas, os valores impugnados deverão ser restituídos ao FNAS
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CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO
Havendo necessidade de alterações na operacionalização e/ou cronograma de desembolso e aplicação 
dos recursos, a ENTIDADE deverá formalizar a solicitação justificando tal necessidade e encaminhar 
para o ÓRGÃO GESTOR para análise, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do termino da vigência 
do instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, DA RESCISÃO E DAS HIPÓTESES DE
PRORROGAÇÃO
7.1 - O presente instrumento terá vigência até 31/12/2019, admitindo-se hipóteses de prorrogação da 
parceria, nas condições do exposto no Art. 42, inciso VI da Lei 13.019/14.

7.2 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo por mútuo consentimento das partes, mediante 
notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias ou por infrações cometidas por qualquer das 
partes, sem prejuízo da parte inocente.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cardoso, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
para dirimir dúvidas não resolvidas amigavelmente.

Assim, justas e acertadas, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas a tudo cientes que também assinam.

Cardoso, 12 de março de 2019.
Pelo Órgão Gestor:

Secretária de Assistência Social 
^  Substituta

Pela Entidade:

CícUJ( achado
Assist. strativos

!',G. 25.623.965-4

Tes
1)
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

ORGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO/SP
CNPJ N°:46.599.825/0001-75
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
CNPJ N°: 45.160.801/0001-52
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2019
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2019
VIGÊNCIA: 31/12/2019
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, NA MODALIDADE 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOAS IDOSAS 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente dispensa, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Cardoso, 12 de março de 2019.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO
Nome e cargo: Mônica Fernandes Garcia -  Prefeita M unicipal em exercício 
E-mail institucional: prefeitura@,cardoso.sp.gov.br e prefeito@cardoso.sp. gov. br

"gm ail.com

ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CARDOSO
Nome e cargo: João Go 
E-mail institucional: lan 
E-mail pessoal: larcardo 
Assinatura: _____
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